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Despacho n.° 45/PRES/ESHTE/2024

Considerando a proposta dc ca1endrio eleitoral aprovada pelo Conseiho Pedagógico,

no sentido de dever ser despoletado o processo e1eitora para a eleiçño dos mernbros

representantes dos estudantes e dos docentes, cujos mandatos ficararn desertos pot ausência

de aprcsentaçäo de candidaturas para o Conseiho Pedagbgico no rnbito do tiltimo proccsso

eleitoral, no exercIcio da competência que me é atribuida pelo n.° 2 do arrigo 44.° dos

Estatutos da Escola Superior de Hotelaria e Tursmo do Estoril - ESHTE, homologados

pclo Despacho Notmativo n.° 13/2021, de S. Ex.a, o Ministro da Ciência, Tecnologia e

Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no Jornal Oficial, o Didrio a’a Repáh/ica, 2.

série, n.° 88, de 06 de rnaio de 2021, e pelo artigo 4° do Regularnento Eleitoral do Conseiho

Pcdagógico da ESHTE, aprovado pelo Despacho n.° 38/PRES/ESI-I’I’E/2015, de 22 de

abril, corn as alteraçóes introduzidas pelo Despacho n.° 226/PRES/ESHTE/2020, dc 3 de

novembro, determmo:

1. A abertura do processo eleitoral para a eleiçâo dos membros representantes dos estudantes

e dos docentes no Conseiho Pedagógico da ESHTE, o quai deveri realizar-se de acordo corn o

(:a1cndaio que se junta ao presente despacho corno Anexo I.

2. As eleiçôes pam o Consdho Pedagógico da ESHTE serão realizadas de acordo corn o

regime previsto no respefivo Regularnento Eleitoral, que se junta ao presente despacho corno

Anexo II, e destinarn-se aos seguintes cursos:

Representantes dos estudantes:

Licenciaturas

• Gestáo do Lazer e Animação Turistica (regime diurno) Serão consideradas apenas as duas listas jd
submetidas a votação, mas que tiveram como resultado dois empates no nümero de votos vilidos.
Näo serão aceites outras candidaturas para este curso.

• Gestäo do Lazer e Annnaçao Turisuca (regane pds-laboral)
• Gestilo Turistica (regime diurno)
• Gestäo Turistica (regime pós-Iaboral)
• Informação Turistica
• Produção Alimentar em Restauraçäo (regime diurno)
• Produçao Alimentar em Restauraçäo (regime pós-laboral)

2Iestrados

• Food Desiga
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• Gestâo I loteleira
• Inovaçäo em r\rtes C (:iellcias Culiriárias
• Segurança e Qualidade Alimentar on Restauraçáo
• Turisino
• Turismo e Comurncaçáo

Representantes dos docentes

• Mestrados

• Food Design

• Gestáo 1-loteleira

3. Os docentes serâo eleitos pot listas e pot curso, as quais devem integrar urn representanre

efeuvo e urn suplente, sendo obdgatothmente urn deics professor de carrena.

4. Os discentes seráo deitos pot hstas e por curso. as quals devem rnregrar urn representante

efefivo e urn suplente.

5. Farâo panic dos cadernos eleitorais pan o coipo dos docentes, rodos os docenres da

ESHTE, independenternenre da sua categoria profissional ou naturcza do vinculo contratual.

6. Faráo parte dos cadernos eleitorais para o corpo dos discentes, t()dos OS alunos que se

enconrrern mscfltos nas licenciaruras e nos mestrados.

7. Os docentes apenas poderao votar e set eletros nos cursos em que lectonern no arto letuo

de 2024/2025.

8. Os docentes que lecionern em mats de urn curso podem votar pam cada curso, caso em

que ihes será ambuido urn nmexo de bole6ns de voto correspondenre 005 cursos ministrados,

imis apenas poderao ser eleitos pot urn dos cursos.

9. As rechmaçoes pot erros e ornissôes, designadamente sobre a não mclusão nos cadernos

eleitorais provisbiios, serão dirigidas ao Presidente tin ESHTE e deverño dar enirada no

Secretariado da Presidência dentro do prazo hxado 110 ca1endiio eleitoral, podendo set enviadas

através de correio eletrónico pam o seguinte endereço: secretariado.presidente(?kshtc.pt

10.As candidaturas constituern-se pot listas uninominais de docentes ou discentes para

cada curso, sendo eleitos os membros das listas rnais votadas em cada corpo cern cada curso.

II As hstas deverão set subscritas pot todos os candidatos, indicando-se a categoria de

cada urn e, no caso dos discentes, o curso C 0 ano que frequentain.

12.Ern cada lista constará ainda o elernento que a representará em todos os atos e drgäos

eleitorais en que sio adrnitidos representantes das listas, norneadarnente na Cornissäo
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Eleitoral.

13. As listas deveráo dat entrada no Secretariado da Presidência da Escola ate ao dia que

for fixado para o efeito no calendário eleitoral, poclendo set enviadas através de correio

eletronico para o seguinte endereço: secreado.presidenteeshte.pt

14.No podern set aceites pela Comissao Eleitoral candidaturas em que os canchdatos

nâo integrern os cadernos elettorais definitivos em cada corpo e em cada curso.

15.Náo podem votar os eleitores que não constem dos cadernos eleitorais definitivos.

Proceda-se divugaçao do presente Despacho e dos seus Anexos na intranet da

ESHTE, e a sua divulgacao no sItio da internet da ESHIE.

Escola Superior de Hotelaria e Turisino do Estorti — ESHTE, aos treze dias de fevereiro

de dots mil c vinte e cinco

0 ‘TE,

(Prof. Doutor Santiago Neto Brandâo)
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CALENDARIO ELEITORAL PARA A ELEIçA0 DOS

REPRESENTANTES EM FALTA NO CONSELHO PEDAGOGICO

DA ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO

ESTORIL (ESHTE) 2025

Abertura do processo eleitoral

- Afixação do calend4rio eleitoral e do Regulamento Eloitoral
14 de feverotro do 2025

Afixaçáo dos cadornos eloitorais provisbrios pot corpos e

por cursos - (prazo de rec1amaço: 48 horas)

Docisao sobro as rodamacôos apresentadas relativamente
17 de fevereiro de 2025

aos cadernos eleitorais provisorios

Afixacâo dos cadornos oloitorats defininvos pot corpos e
20 de feveretro do 2025

pot cursos

Data limite para a aprosontaçâo do candidaturas pelos
24 de fevereiro de 2025

docentes e pelos discentes

27 do Feveretro do 2025 Nomeaçáo da Comissáo Eleitoral

De 28 de fevereiro a 5 do marco de
Campanha Eleiroral

2025

06 de marco de 2025 Realizaçao do ato eleitoral

Dwulgacáo do rosultado provisório das eleicôes (prazo de
07 do marco do 2025

reclamaçao: 48 horas)

11 do marco do 2025 Prazo liniite para entrega de reclamaçoes

13 do marco do 2025 Afixaçáo dos resultados definidvos

14 do marco do 2025 Tomada de posse dos membros eleitos
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Anexo H do Despacho n.° 42/PRES/ESHTE/2023, de 06.02.2023

REGULAMENTO ELEITORAL DO CONSELHO PEDAGOGICO DA ESHTE

(Aprovado pelo Despacho n.Q 38/PRES/ESHTE/2015, de 22 de abril, corn a alteraçoes introduzidas pelo

Despacho nfl 226/PRES/ESHTE/2020, de 03 de novembro e de acordo corn os novos Estatutos da ESHTE,

hornologados pelo Despacho Norrnativo nfl 13/2021, deS. Ex.4, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino

Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no Jamal Olicial, a tYiário do RepUWica, 2i série, nfl 88, de 06 de

maio de 2021)

Artigo 1.0

Ambito de Aplicacao

o presente Regulamento aplica-se ao processo eleitoral dos membros do Conseiho

Pedagógico da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESI-ITE).

Artigo 2.°

Composiçao do Conseiho Pedagógico

1. Compoem o Consetho Pedagégico docentes e discentes da ESHTE, sendo a sua

representaçâo pantária.

2. 0 nümero dc membros do Consciho Pedagógico sen iguaL ao dobro do nómero de cursos

dos ciclos de esrudos e dos cursos tecnicos supeniores profissionais em funcionamento.

3. Pan efeitos do disposto no nümero anterior, os cursos de formaçâo inicial em

funcionamento ministrados na ESHIE são os seguintes:

a) Curso de licenciatura em Dfreção e Gestão Hoteleira, diurno;

b) Curso de licenciatura em Direçao e Gestao Hoteleira, horário pés-Laboral;

c) Curso de licenciarura em Gestao Tunistica, diurno;

d) Curso de licenciarura em Gestäo TurIstica, horãrio pós-laboral;

e) Curso de licenciatura em InFormação Tunisuca, diurno;

I) Curso de licenciatura em Produção Alimentar em Restauraçâo, diurno;

g) Curso de licenciawra em Produção Alirnentar em Restauração, horário pós-Iaboral;

h) Curso de licenciatura em Gestão do Lazer e Animaçao Turistica, diurno;

I) Curso de licenciatura em Gestao do Lazer e Animaçao Tunistica, honirio pós-Iaboral;
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) Curso de mestrado em Food Desi,gn;

1) Curso de mestrado cm Gestio [-loteletra;

tn) Cutso de mescrado em Cestáo em Hocelaria de Sadde e Bem-esrar;

n) Cutso de mestrado em (novaçao em Attes e Ciéncias Culinárws;

o) Curso de mestrado em Seguranca e Qualidade Alimentar na Rcsrauracào:

p) Curso de mestrado em Turismo e Cornunicaçào;

ci) Curso de nestrado em l’urismo.

4. Os doccntes scráo elettos por hstas e por curso, as quais dcvem integrar urn representanre

efetivo e urn suplente, sendo obrigatoriamente urn deles de carreira.

5. Os discentes serâo eleitos por listas e per curso, as quais devem inregrar urn representante

efetivo e urn suplente.

6. Cada urn dos candidatos docentes, apenas poderii concorrer numa lista, representando

apenas urn curso.

7. 0 Presidente do Conseiho Pedagdgico é eleito per todos os mernbros do ConseLho, de

entre os docentes presentes no Conseiho.

8. 0 Vice-Presidente é nomeado pelo Prestdente, ouido o Conseiho PedagOgico.

9. 0 mandate do Presidente, do \‘ice-Prcsidente e dos restantes membros docentes do

Consciho Pedagógico é de doLs anos, podendo set reeleitos pot urna ou rnais vezes.

10. 0 mandato dos rnernbros discenres é de dois anos letivos, podendo set reeleitos pot tuna

ou mais vezes.

11. 0 mandate exungue se quando o dub de estudos deixar tie estar disponivel na oferta

formadva, pot renóncia dos seus mernbros ou quando estes deixam de estar vinculados I

Escola.

12. No case de renância ou irnpossibthdade de dat conrinuidade ao mandato, o rnembro do

Conseiho Pedagdgico é substituido pelo elemenro supiente da hsta.

Artigo 30

Principios aplicáveis a eleiçao

O processo eleitoral dei’e assegurar o respeito pelos seguintes principlos:

a) Representadvidade dos corpos e dos cursos;
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h) Dernocracicidade, participaçño e proporcionalidade de represencaçáo;

c) Igualdade de oportunidade e de Iratamenco de todos os candidatos;

d) Liberdade de fazer propaganda eleitoral;

e) Garantia de sufrágio secreto e vocaçâo uninominal.

Artigo 4•0

InIcio do processo elcitotal

1. 0 processo eleitoral é despoletado pelo Presidente da ESI-ITE e tern Lnicio corn a aFucação

do caderno eleitorai em ambience intranet, o qual deveri fazer referência aos prazos e datas

dos winos atos que integrarn o processo, devendo a cleiçio decorrer em siniulcâneo para os

vánios corpos c cursos rcprcscntados.

2. De modo a garantir rnaior participacão no ato eleitoral e a confenir rnaior sustentabilidade

ambiental, o ato eleitoral teré lugar corn recurso a rneios eletrónicos de votaçáo, airavés do

Portal Net-PA, corn garantia de fiabilidade, confidencialidade e nAo repedcao de votos e

dernais princIpios constantes do arugo 3.° do presence Regulamenco.

3. A afixaçáo do calendáño eleitoral é da cornpetência do Presidente cia ESFITE.

Aitigo 5.°

Comissäo Eleitoral

1. 0 Presidente dii ESI-ITE nomeará uma Cotnissao Eleitoral apes a data limite para a

entrega de candidaruras, no dia fixado no calendkio cleitoral.

2. A Comissào Elcicoral compete assegurar a regulanidade do processo eleitonal.

3. A Comissão Eleitoral é composta por dois docentes da ESHTE e urn estudante,

designados por despacho do Presidente dii EST-ITE (e urn deles preside Coinissäo), e que

nb poderao fazer parce de qualquer lista candidata,

4. Os membros da Comissio Eleitoral podern:

c) Sen ouvidos e csclarecidos acerca de todas as questöes suscitadas durarite o

funcionarnento da votação;

e) Assinar a am e rubricar, selar e lacnar todos os docurnentos respeitantes as operacOes de

voto.
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5. Os membros da Comissao EIeitora nAo podem, no exercicto das suas funçóes, exibtr

quassquer elementos dc propaganda.

6. Dos atos da ComissAo Eleitoral cabe recurso para o Presidente da ESHTE.

7. A Cornissão Eleitoral dissolve-se corn a entrega ao Presidente da ESHTE da ata final de

apuramento dos resultados eleitorais.

Artigo 6.°

Cadernos eleitorais

1. 0 Presidente cia ESHTE deve diligencrnr para que sejam elaborados por corpo e pot

curso os cadernos eleirorais atuahzados.

2. Faráo pane dos cadernos eleicorais para o corpo dos docentes, todos os docentes cia

ESHTE, independenternente da sua categorza profissonal ou nawreza do vinculo contracual.

3. Farào parte dos cadernos eleitorais para o corpo dos discentes, todos os alunos que se

encontrem inscritos nos ciclos de estudos mimstrados pela ESHTE.

4. Os cadernos eleitorais deverão reportar-se an dia em que for publicitado o despacho do

Presidente da ESHTE que ILXa a data da realizaçâo das cieiçOes e serâo disponibilizados em

ambrente mtranet.

5. Os docentes que lecionem em mais de urn curso podem votar para cada curso, mas apenas

podero ser eleitos pot urn dos cursos.

6. As reclamaçôes pot erros e omissöes serão dirigidas an Presidente da ESHTE e deverlo

dar entrada no Secretariado da Presidéncia ate as 18:00 horas do dia fixado no calendirio

eleitoral ou deveráo ser enviadas pot correto eletsónico (sccrctanado.prcsidcnte(!eshtc.pt) ate

as 00:00 horas do mesmo dia.

7. As reciamaçOes serâo apreciadas c objcto de dccLsâo pelo Presidenre da ESI-ITE no prazo

máximo de 48 horas após o termo do prazo para a sua receçáo.

8. Os cadernos elcitorais definitivos sero disponibilizados na intranet no dia imediatamente

a segur 30 termo da decisão fmaL sobre as reclamaçôes.
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Artigo 7°

Candidaturas

1. As candidaturas constiwem se per listas uninomiriais de docentes ou discentes per cada

curse, sendo eleitos os membros das listas mais votadas em cada corpo e em cada curse.

2. Para cada corpo e pan cada curso as listas devem set apresentadas contendo urn membro

efetivo e urn suplente.

3. As listas deveiio set subscritas por arnbos os candidatos, indicando-se a categoria de cada

urn e, no caso dos discentes, o curso e o ano que frequentam.

4. Em cada lista constarã ainda a indicaçáo do elemenro que a representar em todos os atos

e órgios elettorais em que sáo admitidos representantes das listas, nomeadarnente na CornissAo

Eleitoral.

5. As listas deverño dar encrada no Secrerariado da Presidéncia ate as 18:00 hens do dia

fixado no calenthno eLeiroral ou deverão set enviadas per correio eletrónico

(secretariado.presidenteeshte.pt) ate as 00:00 [ions do mesmo dia.

Artigo

Campanha Eleitoral

1. A campanha eleitoral decorrerá no periodo que for fixado no calendario eleitoral, devendo

ser respeitado o dia de reflexao imediatamente anterior ao dia da votação.

2. Todes os espacos fisicos uulizados pela ESI-ITE podem set objeto de campanha eleitoral

desde que não prejudiquem o normal funcionamento dos servtços e das auvidades Ictivas,

devendo o rnatenal de divulgacão set afixado nos lugares de estilo existentes na ESI-ITE pan

0 efetto.

Artigo 9.°

Votaçäo

1. 0 periodo de ;‘otaço estari aberto no Portal Net-PA durante as 24 horns do dia indicado

para a votaçAo no calenddrio eleitoral.

2. Nâo sâo admiudos votos per procuracâo, nem pot correspondéncia.
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Artigo 1O.°

Publicaçào, reclamaçao e homologacão dos resultados eleitorais

1. Após a receçáo dos resultados cleicorats, o Presidente da ESHTE deve promover a

afLxação das listas nominativas da torabdade dos membros eleitos para o Consetho Pedagogico

da ESHTE, por corpos c por cursos.

2. No prazo indicado no calendñno cicitoral sào admindas reclamaçôes para o Presidenre

da ESI-ITE as quats deverão fundamentar se em vicio verificado no decurso do processo

eleitoral.

3. As reclamaçôes deverâo ser entregucs no Sccretariado da Presidéncia ate us 18:00 horas

do cha fixado no calendñrio eleitoral ou deveráo ser enviadas por correio eletrónico

(secretartado.prestdence(4icshte.pt) ate as 00:00 horas do mesmo dia.

Artigo 11.0

DisposiçOcs Finak

1. As sfruaçães omissas no presenre Regulamcnto scrao decididas pot despacho do

Presicience cia IESHTE, ouvida a Cornissão Elettoral.

2. Serâo admir.idas assinawras em formato fisico digitalizadas ou assinaturas digitais

certificadas, nos documentos enviados por correio eletrónico.

3. 0 presente Regulamento entra em vigor imediatamente após a sua aprovacIo e respeuva

dwulgacao.
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